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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº 1161/2024

Decreto Nº 1161/2024 29 de novembro de 2024.

Nomeia membros da Comissão Permanente de Licitação –
CPL do Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo
Municipal de Saúde e do Município de Paraíso do Tocan-
tins, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art. 42, incisos II
e IV da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocan-
tins e artigo 51 e seus parágrafos da lei 8666/93, de 21 de
junho de 1993, atualizada pela lei 8.883, de 08 de agosto
de 1995,

DECRETA:

Art. 1º - Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros
para compor a Comissão Permanente de Licitação – CPL
do Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal
de Saúde e do Município de Paraíso do Tocantins:

I - Nome: Passio Roberto do Carmo Filho Cargo: Analista
administrativo Matrícula: 7409

II - Nome: Thiago Moura Soares Nunes Cargo: Analista ad-
ministrativo Matrícula: 7408

Art. 2º - Respectivos servidores nomeados atuarão em
substituição aos servidores ANGELITA SOARES DE OLI-
VEIRA e ARNALDO CLEMENTE CALIXTO.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paraíso do Tocantins –
TO, aos vinte e nove (29) do mês de novembro (11) do ano
de dois mil e vinte e quatro (2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1.162

DECRETO Nº 1.162 De 02 de dezembro do ano de 2024.

"Autoriza o registro do imóvel designado como MÓDU-
LO 04, da quadra 07-A, com área de 1.200,00 (hum mil e
duzentos metros quadrados), localizado no Parque In-
dustrial, em nome da pessoa jurídica CLENE L L C MA-
CEDO, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.866.547/0001-14, e
dá outras providências." .

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições le-
gais e conforme o disposto no art.95, inciso II e IX da Lei
Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins.

DECRETA:

CONSIDERANDO que a pessoa jurídica CLENE L L C MA-
CEDO, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.866.547/0001-14,
cumpriu toda a legislação pertinente ao registro do imóvel;
CONSIDERANDO que o imóvel designado como MÓDULO
04, da quadra 07-A, com área de 1.200,00 (hum mil e du-
zentos metros quadrados), localizado no Parque Industri-
al, atende aos requisitos legais para o registro; DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a CLENE L L C MACEDO, inscrita
no CNPJ sob o n.º 42.866.547/0001-14, a proceder com o
registro do imóvel designado como MÓDULO 04, da qua-
dra 07-A, com área de 1.200,00 (hum mil e duzentos me-
tros quadrados), localizado no Parque Industrial José Antô-
nio de Deus Art. 2º - A presente autorização decorre do
cumprimento de toda a legislação em espécie, sendo a res-
ponsabilidade pelo registro e pelos atos subsequentes de
competência da pessoa jurídica autorizada. Art - . 3º Este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º -
Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos dois (02) dias do mês de dezem-
bro (12) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

ATO N.º 199/2024

ATO N.º 199/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art.95, incisos II e IX
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da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins re-
solve:

TORNAR SEM EFEITO O ATO 192/2024, EM RELAÇÃO A
EXONERAÇÃO DE SEBASTIANA REGINA DIAS, no car-
go em comissão de Diretora de Recursos Humanos e Cor-
regedoria, DS - 05.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos dois (02) dias do
mês de dezembro (12) do ano dois mil e vinte e quatro
(2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 004/2024

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 004/2024

RETIFICA Edital de Convocação nº 006/2024, que con-
voca candidatos aprovados no Concurso Público Edi-
tal 001/2023, para preenchimento de Cargos de Provi-
mento Efetivo do Quadro de Pessoal do Município de
Paraíso do Tocantins

O Senhor Celso Soares Rêgo Morais, PREFEITO MUNI-
CIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RETIFICA, o Edital de Convocação nº 006/2024 no que
tange as data de exames complementares referente a letra
c do item 2.3, publicada no Diário Oficial do Município em
28 de novembro de 2024, edição nº 908, para constar as
seguintes alterações:

I – Fica alterado a letra c do item 2.3, referente as datas
dos exames complementares, tendo em vista, erro materi-
al.

Onde se lê:

c) A critério da equipe/médico responsável pela avaliação
médica, poderão ser solicitados exames complementares,
que deverão ser apresentados no dia e horário definidos
pela equipe médica do dia 20 de maio de 2024 à 24 de
maio de 2024, no local indicado no item 2.1, das 08h às 12h
( Verificar a data, horário).

Leia – se:

c) A critério da equipe/médico responsável pela avaliação
médica, poderão ser solicitados exames complementares,
que deverão ser apresentados no dia e horário definidos
pela equipe médica nos dias 02 e 03 de janeiro de 2025,
no local indicado no item 2.1, das 08h às 12h ( Verificar a
data, horário).

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos dois (02) dias do mês de dezem-
bro (12) do ano dois mil e vinte e quatro (2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E HABITAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 20/
2023

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CONTRATADA: ISAQUE SOARES CAVALCANTE FI-
LHO - MEI

CNPJ nº 17.406.383/0001-03

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo tem como objeto o
acréscimo em 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor
do contrato original no tocante a prestação de serviços ob-
jeto do contrato original, conforme descrição e especifica-
ções constantes no Termo de Referência, processo licita-
tório Edital Pregão Presencial (SRP) nº 025/2023, com fun-
damento legal o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos da justificati-
va e Solicitação de Aditivo de Contrato pela CONTRATAN-
TE e autorização concedida pelas autoridades competen-
tes, anexos ao Processo 1160/2023. Também constitui ob-
jeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de
vigência do contrato original pelo prazo de 03 (três) meses,
em conformidade com o artigo 57, parágrafo 1º, inciso IV,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações posteriores, para que a CONTRATADA possa
prestar os serviços aqui acrescidos, conforme subcláusula
anterior, nos termos da justificativa e Solicitação de Aditivo
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de Contrato pela CONTRATANTE e autorização concedida
pelas autoridades competentes.

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo prorroga a vigência
do contrato original por mais 03 (três) meses.

BASE LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de
nº 20/2023, assinado aos 22 de novembro de 2023, advin-
do do processo licitatório Edital Pregão Presencial (SRP) nº
025/2023, cujo objeto foi adjudicado à CONTRATADA, tem
como fundamento legal o parágrafo 1º do artigo 65 e artigo
57, parágrafo 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores,
com previsão na Cláusulas Sexta do contrato original e do
Edital Pregão Presencial (SRP) nº 025/2023, Justificativa
do órgão e Solicitação de Termo Aditivo ao Contrato, de-
vidamente autorizado pelas autoridades competentes, ane-
xos ao Processo nº 1160/2023.

VALOR: Em decorrência do presente Termo Aditivo, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de
R$ 17.181,81 (dezessete mil, cento e oitenta e um reais e
oitenta e um centavos) em 3 (três) parcelas mensais de R$
5.727,27 (cinco mil, setecentos e vinte e sete reais e vinte
e sete centavos).

FUNCIONAL: 08.243.0047.2381 NATUREZA DE DESPE-
SA: 33.90.39 FONTE: 1500000

PROCESSO: 1160/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
JUVENTUDE

PORTARIA SEMEJ Nº 92/2024, DE 1º DE NOVEMBRO
DE 2024.

Nomeia Comissão Julgadora e divulga o valor da premia-
ção do 4º Recita Paraíso – Concurso de Poesias das Esco-
las da Rede Municipal de Paraíso do Tocantins.

A Secretária Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, nomeada pelo Ato nº 059/2024, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 44, Parágrafo
Único, Inciso II da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.314/2024, de 14 de
agosto de 2024, que cria o Projeto RECITA PARAÍSO –

Concurso de Poesia das Escolas da Rede Municipal de Pa-
raíso do Tocantins - TO e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Julgadora do 4º Recita
Paraíso – Concurso de Poesias das Escolas da Rede Mu-
nicipal de Paraíso do Tocantins, composta pelas seguintes
pessoas:

I – Kênia Paulino de Queiroz Souza, diretora do Campus
Paraíso do Tocantins da Universidade do Tocantins (Uni-
tins);

II – Genilson Antônio Ferreira, professor do Centro de En-
sino Médio José Alves de Assis;

III – Assis Vanderley, membro da Academia de Letras de
Paraíso do Tocantins (ALP);

IV – Célia Carvalho Pimentel, como representante do seg-
mento educacional, professora da Faculdade de Ciências e
Letras de Paraíso do Tocantins (Fecipar); e

V – Tony Stteffen Gomes Rêgo, empresário e jornalista do
veículo de comunicação Surgiu.

Art. 2º O 4º Recita Paraíso premiará 14 (quatorze) estu-
dantes, um por unidade de ensino, com a divisão do valor
da premiação total estabelecido em R$ 13.800,00 (treze mil
e oitocentos reais), a ser dividido segundo a ordem de clas-
sificação:

I – 1º Lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais);

II – 2º Lugar: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais);

III – 3º Lugar: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais);

IV – 4º Lugar: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais);

V – 5º Lugar: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);

VI – 6º Lugar: R$ 1.000,00 (mil reais);

VII – 7º Lugar: R$ 600,00 (seiscentos reais);

VIII – 8º Lugar: R$ 600,00 (seiscentos reais);

XI – 9º Lugar: R$ 600,00 (seiscentos reais);

X – 10º Lugar: R$ 600,00 (seiscentos reais);

XI – 11º Lugar: R$ 600,00 (seiscentos reais);

XII – 12º Lugar: R$ 600,00 (seiscentos reais);

XIII – 13º Lugar: R$ 600,00 (seiscentos reais);
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XIV – 14º Lugar: R$ 600,00 (seiscentos reais);

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com início de seus efeitos retroativo ao dia 1º de
novembro de 2024.

Publique-se e cumpra-se!

Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro
do ano de 2024.

Giovanda Feitoza de Carvalho Alves

Secretária Municipal de Educação e Juventude

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N°08/2024

ESPÉCIE: TERMO DE CONVÊNIO PROC. ADM Nº 314/
2024

CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-
TE

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COPAG DE FUTSAL

CNPJ/MF sob o nº 33.765.204/00001-72

OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo a coope-
ração financeira da CONCEDENTE a CONVENENTE, para
repasse no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) des-
tinada a ACEF: ASSOCIAÇÃO COPAG ESPORTIVA DE
FUTSAL, tudo em conformidade com o Plano de Trabalho
devidamente aprovado, Termo de Referência, com a Jus-
tificativa do órgão e Solicitação do convênio com autori-
zação das autoridades competentes, anexos ao Processo
314/2024.

VIGÊNCIA: A vigência do presente Convênio será até 31
de dezembro de 2024, contados a partir de sua assinatura
e publicação de extrato.

BASE LEGAL: O presente Convênio será regido em todas
as suas fases pelas disposições estabelecidas pela Legis-
lação aplicável, em especial pelo Decreto Municipal nº 858/
2024 e demais disposições aplicáveis da Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 com suas alterações poste-
riores.

VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)

Funcional: 27.812.0079.2150 Natureza da Despesa:
33.50.41 Fonte: 15000000 Ficha: 1269

PROCESSO: 314/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
CULTURA E TURISMO

PORTARIA/SEMACTUR Nº 32/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CUL-
TURA E TURISMO DE PARAÍSO DO TOCANTINS, atra-
vés da Comissão Especial de Credenciamento, no uso de
suas atribuições legais, considerando os prazos do edital
de Credenciamento para Contratação de Microempreende-
dor Individual (MEI), como instrutores de Arte e Cultura pa-
ra a Escola de Artes Cora Coralina, até o dia 31 de dezem-
bro do corrente ano (podendo ser prorrogado de forma per-
manente conforme a Lei 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º PUBLICAR, nos termos do edital 05/2024/SEMAC-
TUR, a habilitação documental de VICTORIA EVANNY
DANTAS MARTINS, inscrita no dia 27 de novembro de
2024, para a modalidade Instrutor de Arte e Cultura: ballet
infantil.

Art. 2º Seguindo normas estabelecidas no edital, com a do-
cumentação aprovada na fase de análise documental, a
candidata fica apta para a fase de entrevistas, podendo ser
convocada do dia 03 ao dia 05 de novembro. Esta fase
acontecerá presencialmente no Palácio da Cultura Cora
Coralina com dia e horário marcados pela comissão, que
entrará em contato com a habilitada.

Art. 3º A habilitação, embora a pessoa jurídica proponente
não tenha se inscrito antes do prazo de análise documento
estabelecida no edital (21 e 22 de novembro de 2024), foi
inscrita no prazo de inscrição e sua documentação foi ava-
liada pela comissão, que a deferiu como apta a fase de en-
trevista.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Gabinete da Secretária Municipal de Meio Ambiente Cultu-
ra e Turismo de Paraíso do Tocantins, 19 de novembro de
2024.

JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Segunda-feira, 2 de Dezembro de 2024 • ANO IV | N° 910

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 6 Assinado Digitalmente



Patrícia Nascimento Silva

Secretária Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo
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